Ajustes para Perdas Provaveis sobre os Créditos Tributarios a Receber — RFB

a) Indice de ajuste para perdas dos Créditos do tipo Devedor (n&o-parcelado)

Em razéo da recomendacéao proferida pelo Acérddao TCU n° 977/2018, foi elaborada uma metodologia de Rating,
enquadrando o crédito tributario em faixas que traduzem a sua provavel solvéncia. Segundo a Nota Créditos Ativos n°
011/2019, de fevereiro a dezembro de 2019, tanto a metodologia quanto a memoria de calculo constam da Nota A¢des de
Incremento a Arrecadagéo n°® 009/2018, divulgada no item “Outras informagdes relevantes” das Notas Explicativas do 4°
trimestre de 2019 do Ministério da Economia.

Esse rating atua com 2 (dois) digitos na forma de percentuais, sendo o primeiro aplicado somente aos débitos na
situagao devedor da pessoa juridica, de forma a “destacar” o universo de débitos de empresas que estejam na situagao
cadastral ativa, e 0 segundo, destinado a definir a faixa de solvéncia do crédito tributario nao parcelado.

A partir de janeiro de 2020, conforme a Nota Créditos Ativos n® 02/2020, o rating passou a ser apurado
mensalmente na Coordenacao-Geral de Administracdo do Crédito Tributario (Corat) para todos os contribuintes devedores.

Nos registros realizados em fevereiro (referentes aos créditos de janeiro) o valor utilizado como indice de ajuste
para perdas foi de 71,88%.

Quanto ao 1° e 2° digitos do rating, foram analisados todos os 11.839.244 contribuintes pessoa juridica com
créditos ativos na situacdo devedor nos sistemas DW Devedores e Informar, conforme o diagrama a seguir.

Qtde Devedores
11.839.244

DW Devedores Informar 142.187
11.749.515 11.697.057 52.458 89.729

Para estimar os valores de perdas dos créditos ativos na situacéo devedor contribuinte pessoa juridica é aplicado
o primeiro digito (d1) do Rating, que leva em consideracgédo a situagdo cadastral e a atividade econdmica do contribuinte:

- ESTIMATIVA
dl SITUACAO CADASTRAL DE PERDAS
A | Ativa, Suspensa ou Inapta, com atividade econémica 0%
B | Baixada ou Nula 100%
C | Ativa, Suspensa ou Inapta, sem atividade econémica 100%

Onde:

e Com atividade econ6mica: (Arrecadacédo + Custo de Producgéo) > 0;

e Sem atividade econémica: (Arrecadacéo + Custo de Producéo) = 0;

e Arrecadacdo = Valor da Arrecadacdo em Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais (Darf), Documento de
Arrecadacé@o do Simples Nacional (DAS) e retencé@o de arrecadacdo declarada por terceiros na Declaracdo do
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) nos ultimos 12 (doze) meses;

e Custo de Producéo = Valor do Custo de Producédo dos ultimos 12 meses, contemplando os insumos adquiridos
através de Notas Fiscais Eletrbnicas (NF-e) de compras, os débitos declarados em Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF), Declaracéo de Débitos e Créditos Tributarios Federais Previdenciarios e de
Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb), Programa Gerador do Documento de Arrecadac¢éo do Simples Nacional
Declaratério (PGDAS-D) e emissdao do Documento de Arrecadacdo do Simples Nacional (DAS) gerados no
Programa Gerador de DAS do Microempreendedor Individual (PGMEI).



Aplicando-se tais critérios ao universo de contribuintes devedores na RFB, chega-se ao Rating do d1 aplicado aos
débitos do DW Devedores:

12 Digito Soma de Débitos % Débitos Estimativa de % de Perda Estimativa de Perda
Rating Devedores (RS) Devedores Recuperagdo (d1) (d1) (d1)

A 160.080.397.509,05 94,11% 160.080.397.509,05 0,00% 0,00

B 4.103.400.840,29 2,41% 0,00 100,00% 4.103.400.840,29

C 5.909.886.961,59 3,47% 0,00 100,00% 5.909.886.961,59
170.093.685.310,93 100,00% 160.080.397.509,05 10.013.287.801,88

% Recuperagao (d1) 94,11%

% Perda (d1) 5,89%

Os valores de perdas estimadas para o digito d1 (B e C) do Rating sao desreconhecidos do Balanco Geral da
Unido e sao registrados em contas de controle (8.9.9.9.1.66.01 — Créditos Previdenciarios e 8.9.9.9.1.66.02 — Demais
Créditos) desde o més de novembro de 2020.

O segundo digito (d2) do Rating leva em consideracdo a intencdo de pagar do contribuinte, com base na
probabilidade de recuperagé@o econémico-financeira do crédito.

2 - ESTIMATIVA DE
d2 DEBITO / ARRECADACAO

PERDAS
A | (VIr Débito = 0) e (Vir Arrc > 0) 19,5%
B | (VIr Débito) / (VIr Arrc) >0 e <=3 51,1%
C | (VIr Débito) / (VIr Arrc) >3 e <=6 69,2%
D | (VIr Débito) / (VIr Arrc) > 6 80,0%
E (VIr Arrc=0) 90,0%

Onde:

e VIr Arrc = Valor da arrecadag&o em Darf, DAS e reten¢éo declarada em DIRF nos ultimos 12 meses;

e VIr Débito = Débito do contribuinte no més. Representa a soma dos créditos ativos na RFB (devedor) e dos débitos
inscritos em DAU (devedor, parcelado, garantido e suspenso).

Para a provisdo de perdas dos créditos ativos na situacdo devedor contribuinte pessoa juridica é aplicado o
segundo digito (d2) do Rating, que leva em consideracéo a intencdo de pagar o débito, de acordo com a classificagédo do
contribuinte entre as seguintes faixas da relacdo débito/arrecadacéo.

Estimativa Estimativa de
12 Digito 22 Digito = Soma de Débitos % Débitos de Estimativa de Perda Estimativa de Perda
Rating Rating Devedores (RS) Devedores Recuperacdo Recuperagdo (d2) (d2)
(d2) (100% - d2)
A A 0,00 0,00% 80,50% 0,00 19,50% 0,00
A B 45.373.191.934,52 28,34% 48,90% 22.187.490.855,98 51,10% 23.185.701.078,54
A C 12.488.948.092,23 7,80% 30,80% 3.846.596.012,41 69,20% 8.642.352.079,82
A D 92.882.233.791,93 58,02% 20,00% 18.576.446.758,39 80,00% 74.305.787.033,54
A E 9.336.023.690,37 5,83% 10,00% 933.602.369,04 90,00% 8.402.421.321,33
160.080.397.509,05 100,00% 28,45% 45.544.135.995,81 71,55% 114.536.261.513,24
% Recuperagao (d2) 28,45%
% Perda (d2) 71,55%

Apés a aplicagédo do percentual de perdas relativas ao “d1”, o percentual de ajuste para perdas relativas ao digito
“d2“ foi de 71,55% para o més de marco (referente aos créditos de fevereiro).

A partir do més 04/2023 houve inclusdo de novas informac¢8es e melhoria no processo de extracdo de dados para
o célculo do rating:



I. Inclusdo de novas informacdes disponibilizadas em tabelas pré-processadas originadas a partir das bases
transacionais:

* Retencéo de arrecadagao declarada por terceiros em DIRF;
 Débitos declarados em DCTFWeb;

Il. Substituicdo da extracdo de dados do Data Warehouse (DW) por tabelas pré-processadas originadas a partir
das bases transacionais dos dados da DCTF;

lll. Substituicdo da extracdo de dados diretamente das bases transacionais por tabelas pré-processadas dos dados
da NF-e.

b) Indice de ajuste para perdas dos Créditos do tipo Parcelado

Para a proviséo de perdas de créditos parcelados a Corat desenvolveu uma nova metodologia de calculo do ajuste
para perdas dos créditos tributarios parcelados a partir do histérico de valores registrados na tabela pré-processada
disponivel na area da Corat no ambiente do Receita Data. Esta nova metodologia foi publicada na Nota Técnica Corat n°
75, de 5 de marco de 2024, e é apresentada a seguir.

Estao registrados na tabela disponivel na area da Corat no ambiente do Receita Data, os saldos de parcelamentos
por Numero de Identificacao (NI) de cada contribuinte, relativos a cada sistema e modalidade de parcelamento. Essa tabela
contém um histérico de 36 meses completos, pelo menos. A partir dessas informacdes, foram criadas regras para identificar
parcelamentos que foram rescindidos no més de referéncia, passando a analisar o saldo do parcelamento rescindido de
tais contribuintes no més anterior ao més de referéncia, em comparagdo ao saldo total de parcelamentos do mesmo
periodo, para estimar o percentual de ajuste para perdas do més de referéncia. Foram considerados como rescindidos
parcelamentos em que o saldo no més de referéncia foi zerado em relacdo ao més anterior e néo se tratava de liquidagao
(quitacdo dos valores devidos), consolidacdo de novos parcelamentos ou outras situagées.

Considerando que nos sistemas de parcelamento pode ocorrer consolidacdo em lote ou excluséo em lote, optou-
se por considerar como percentual do ajuste para perda de cada més a média mével percentual dos valores rescindidos
em comparacgdo com o saldo devedor dos Ultimos 12 meses, de maneira a atenuar os valores atipicos e manter um valor
estavel para fins de ajuste.

A Tabela a seguir apresenta a demonstragdo do calculo do ajuste para o registro realizado no més de margo
(referente a fevereiro/2025), que apresentou um indice de ajuste para perdas de 0,99%.

Pa;ii:zlfgz'?‘m NAO SIM SIM SIM Ajuste para
_ ) . NAO . TOTAL Perdas -

Motivo da Exclusdao N/A LIQUIDACAO CONSOLIDADO RESCISAO Parcelamento
202402 251.288.861.910,93 77.501.390,94 354.748.977,89 | 1.487.149.947,89 253.208.262.227,65 0,59%
202403 252.029.072.098,61 68.367.940,50 | 101.576.915,85 | 2.600.148.386,28 | 254.799.165.341,24 1,02%
202404 251.918.775.253,23 76.474.422,51 133.696.177,58 | 2.348.162.171,91 254.477.108.025,23 0,92%
202405 251.728.675.256,69 109.603.398,98 86.277.718,72 | 2.966.292.047,18 254.890.848.421,57 1,16%
202406 250.969.252.324,14 69.305.987,15 | 323.144.804,58 | 2.449.969.166,13 | 253.811.672.282,00 0,97%
202407 252.151.179.756,88 67.864.264,24 110.646.525,64 | 1.985.307.814,69 254.314.998.361,45 0,78%
202408 256.547.774.563,23 80.077.034,64 160.319.843,05| 2.070.075.733,93 258.858.247.174,85 0,80%
202409 256.545.215.436,37 | 109.353.151,11 96.992.276,45 | 2.594.529.483,28 | 259.346.090.347,21 1,00%
202410 258.705.925.949,66 | 104.255.668,48 | 146.217.459,39| 1.965.940.927,98 | 260.922.340.005,51 0,75%
202411 259.453.514.441,74 458.407.503,94 163.895.728,14 | 2.213.799.163,87 262.289.616.837,69 0,84%
202412 258.040.563.060,38 63.300.680,14 | 134.487.865,38 | 5.058.543.293,70 | 263.296.894.899,60 1,92%
202501 265.972.162.371,56 | 114.979.636,84 | 324.020.110,55| 2.905.813.071,68 | 269.316.975.190,63 1,08%
Acunl\;lt;l::so 12 3.065.350.972.423,42 | 1.399.491.079,47 | 2.136.024.403,22 | 30.645.731.208,52 | 3.099.532.219.114,63 0,99%




